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LEI N0.15112005 

Autoriza o Poder Executivo a criar no 

Âmbito da Secretaria Municipal de Trabalho 

e Assistência Social os cargos de Diretor e 

Coordenador dos Programas Sociais. 

O Prefeito Municipal de Serrinha dos Pintos/Rn, no uso de suas 

atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 10. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar no âmbito da 

Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social os Cargos de Diretor e 

Coordenador dos Programas Sociais. 

Art. 20. Para as finalidades desta lei, denominam-se Programas Sociais 

os Programas Federais e ou Estaduais com atuação neste Município ou a serem 

implantados. 

Art. 30. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 

conta do Orçamento Vigente. 

Art. 40•  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Serrinha dos Pintos/RN, 20 de 	ro de 2005. 

Francisco das ha as Freitas 

Prefeito Municipal. 


